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                   CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE

MOÇÃO DE REPÚDIO 002/2026
Ementa: Manifesta repúdio ao projeto de concessão rodoviária que prevê a instalação de pórticos de pedágio na região Sul do Estado, em especial no perímetro urbano de Pelotas, e solicita a revisão do modelo para garantir tarifas justas, isenções e amplo debate com a comunidade.

Senhora Presidente,
Senhores Vereadores,
Os vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições regimentais, vêm à presença de Vossas Excelências para apresentar a presente MOÇÃO DE REPÚDIO, pelos motivos a seguir expostos.
CONSIDERANDO que a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) promove o projeto denominado "Rota Portuária do Sul", que prevê a implantação de pórticos de pedágio no sistema free flow nas rodovias BR-116 e BR-392, abrangendo trechos da região Sul do Estado, incluindo o perímetro urbano de Pelotas;
CONSIDERANDO que o fim da concessão da Ecovias Sul, ocorrido em 4 de março de 2026, resultou na desativação das praças de pedágio, mas o novo modelo de concessão pode reintroduzir a cobrança com pórticos eletrônicos espalhados pelas rodovias, o que gera grande preocupação na população;
CONSIDERANDO que o novo pedágio previsto para a Rota Portuária do Sul tem tarifa referência estimada em R$ 0,045 por quilômetro, o que representaria uma redução significativa em relação aos R$ 19,60 anteriormente cobrados, mas a definição final depende do leilão e ainda é incerta;
CONSIDERANDO que a instalação de pórticos de pedágio em perímetro urbano, como o previsto no km 515,48 da BR-116, em Pelotas, impactará diretamente os moradores que utilizam a rodovia para deslocamentos diários ao trabalho, estudos e acesso a serviços essenciais;
CONSIDERANDO que a cobrança por quilômetro rodado no sistema free flow pode onerar ainda mais os usuários frequentes, especialmente trabalhadores e motoristas autônomos, sem a devida contrapartida em melhorias na infraestrutura viária;
CONSIDERANDO que não houve amplo debate com a comunidade e com os municípios afetados sobre a localização dos pórticos e os impactos socioeconômicos do novo modelo de cobrança;
CONSIDERANDO que o Projeto de Lei nº 7026/2025, em tramitação na Câmara dos Deputados, propõe a isenção de pedágio para motoristas profissionais autônomos (caminhoneiros, taxistas, mototaxistas e motofretistas), medida que merece apoio e deve ser estendida aos moradores da região Sul impactados pela cobrança em deslocamentos locais;
CONSIDERANDO que a população da região Sul já demonstrou sua insatisfação por meio de manifestações, como a realizada pelos moradores do Posto Branco, no 2º distrito de Pelotas, em protesto contra a instalação do pórtico 5;
CONSIDERANDO que as concessões rodoviárias devem observar os princípios da modicidade tarifária, da transparência e do controle social, com ampla participação dos municípios e da comunidade nas decisões que afetam diretamente sua mobilidade e economia;
JUSTIFICATIVA

A presente Moção de Repúdio se faz necessária diante da iminente implantação de novo modelo de pedágio na região Sul do Estado, que afetará diretamente a mobilidade e a economia de Arroio do Padre e dos municípios vizinhos.

Após o fim da concessão da Ecovias Sul em 4 de março de 2026, as praças de pedágio foram desativadas e os trechos das BR-116 e BR-392 passaram a ser administrados pelo DNIT, com previsão de investimentos de R$ 211,2 milhões em manutenção. Contudo, o governo federal planeja realizar novo leilão de concessão, denominado "Rota Portuária do Sul", previsto para agosto de 2026, com a implantação de pórticos de pedágio no sistema free flow.

Embora a tarifa referência para o leilão seja de R$ 0,045 por quilômetro, o que representaria uma redução de até 85% em relação ao valor anterior de R$ 19,60, a definição final depende do certame e ainda é incerta. Além disso, a cobrança por quilômetro rodado pode onerar excessivamente os usuários frequentes, especialmente trabalhadores e motoristas autônomos.

A instalação de pórticos em perímetro urbano, como o previsto no km 515,48 da BR-116, em Pelotas, é especialmente preocupante, pois impactará moradores que utilizam a rodovia diariamente para deslocamentos curtos ao trabalho, à escola e a serviços de saúde. Moradores do Posto Branco já realizaram manifestação em protesto contra a medida.

O Projeto de Lei nº 7026/2025, em tramitação na Câmara dos Deputados, representa um avanço ao propor isenção para motoristas profissionais autônomos, mas é necessário que benefícios semelhantes sejam estendidos aos usuários frequentes da região Sul.

Diante da relevância do tema e do impacto direto na vida da população, esta Casa Legislativa não pode se omitir. A presente Moção de Repúdio visa não apenas manifestar a insatisfação da comunidade, mas também cobrar das autoridades competentes transparência, diálogo e tarifas justas.
MOÇÃO
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE RESOLVE:
Art. 1º Manifestar REPÚDIO ao projeto de concessão rodoviária que prevê a instalação de pórticos de pedágio no sistema free flow nas rodovias BR-116 e BR-392, na região Sul do Estado, em especial no perímetro urbano de Pelotas e nas imediações do Município de Arroio do Padre.
Art. 2º Solicitar à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) e ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) que:
I – promovam amplo debate público com os municípios afetados e com a comunidade sobre a localização dos pórticos e os impactos do novo modelo de cobrança;

II – garantam a modicidade tarifária, com tarifas justas e compatíveis com a realidade econômica da região;

III – estabeleçam isenções ou descontos significativos para moradores do entorno que utilizam as rodovias em deslocamentos locais (trabalho, escola, saúde);

IV – assegurem que os recursos arrecadados com os pedágios sejam revertidos em melhorias efetivas na infraestrutura viária, segurança e atendimento emergencial nas rodovias.
Art. 3º Manifestar APOIO ao Projeto de Lei nº 7026/2025, em tramitação na Câmara dos Deputados, que concede isenção de pedágio a motoristas profissionais autônomos (caminhoneiros, taxistas, mototaxistas e motofretistas), bem como defender a extensão de benefícios semelhantes aos usuários frequentes da região Sul.
Art. 4º Encaminhar esta Moção às seguintes autoridades e órgãos:

I – À Presidência da República;
II – Ao Ministério dos Transportes;
III – À Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT);
IV – Ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT);
V – Ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul;
VI – À bancada federal do Rio Grande do Sul (Deputados Federais e Senadores);
VII – Aos Prefeitos e Câmaras Municipais da região Sul do Estado, para conhecimento e adesão.

Art. 5º Esta Moção entra em vigor na data de sua aprovação, devendo ser publicada no Mural da Câmara e divulgada nos meios oficiais de comunicação.

Certo da atenção e pelo exposto pedimos a aprovação da presente moção. 
Atenciosamente;
Sala das Sessões, 13 de abril de 2026.
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